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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067

 
 
 

 
1.1- O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ

Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001
Rua São João Batista, nº 3
Apoio, designados pela Portaria nº 
Administrativo nº 1187/202
eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, será
critério de julgamento POR ITEM
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA
nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, da 
alterações posteriores introduzidas nos referidos d
aplicáveis e do disposto no presente Edital;
 

1.2- Poderão participar desta licitação, exclusivamente, as Microempresas/ME e Empresas 
de Pequeno Porte/EPP, assim como o Microempreendedor Individual, em 
conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº 123/2006;

 

1.3- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em 
epígrafe; 
 

1.4- As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas; 
 

1.5- O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda/?emp=4
dirimidas através do telefone ind
 

1.6- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediant
subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 
responsável pela empresa ou
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021 
FMS/SMS/PMVR 

 

1- DA INTRODUÇÃO: 

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001

, nº 35, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, mediante o Pregoeiro e Equipe de 
Portaria nº 107/2021/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos do Processo 
/2021/FMS/SMS/PMVR, torna público que, no dia, hora e endereço 

eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, será realizada licitação do tipo 
POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, 

ELETRÔNICA, que será regida pela Lei Federal 
nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Municipal 4.929/2013,
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital; 

Poderão participar desta licitação, exclusivamente, as Microempresas/ME e Empresas 
de Pequeno Porte/EPP, assim como o Microempreendedor Individual, em 

om o que estabelece a Lei Complementar nº 123/2006;

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora indicadasneste Edital e conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
os em que se deu a publicação originária, reabrindo

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda/?emp=4, dúvidas poderão ser 
dirimidas através do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital; 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e
subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 
responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME E EPP 
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por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com endereço na 

, mediante o Pregoeiro e Equipe de 
/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos do Processo 

/FMS/SMS/PMVR, torna público que, no dia, hora e endereço 
realizada licitação do tipo MENOR PREÇO, 

ABERTO E FECHADO, na modalidade 
 n.º 10.520/2002, Decreto 

nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 
Lei Municipal 4.929/2013, observadas as 

iplomas legais, as demais disposições legais 

Poderão participar desta licitação, exclusivamente, as Microempresas/ME e Empresas 
de Pequeno Porte/EPP, assim como o Microempreendedor Individual, em 

om o que estabelece a Lei Complementar nº 123/2006; 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
indicadasneste Edital e conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
os em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 

, dúvidas poderão ser 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 

e confirmação de recebimento, no e-mail indicado no 
subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 
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1.5.1-Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 
técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e anexos quando necessário, responder aos 
sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido; 

 
1.6- Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 

mediante nota, no endereço eletrônico
município www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda
e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá
das informações prestadas pelo Pregoeiro.
 

 
2.1- O objeto deste pregão eletrônico é 

recebimento de mensagens curtas de textos do tipo SMS (Short Message System) 
para usuário de telefonia móvel, através de sistema web, no modelo SaaS (Software 
as a Service), incluindo os serviços de implant
descrições constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.
 

3- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:
 

3.1- Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir:

  

 50.01.10.301.1014.4342-33
 
 

 

 
4.1- A abertura da presente licitação dar

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo 
Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital, conforme indicado abaixo: 

 

EVENTOS/DADOS
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMEN
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO:
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SMS/PMVR: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 

4.2- Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 
o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de
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Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 
técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir 
sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 
mediante nota, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br

www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda, e vincularão os 
e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá
das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

2- DO OBJETO: 

O objeto deste pregão eletrônico é a Contratação de empresa especializada para envio e 
recebimento de mensagens curtas de textos do tipo SMS (Short Message System) 
para usuário de telefonia móvel, através de sistema web, no modelo SaaS (Software 
as a Service), incluindo os serviços de implantação, suporte e manutenção, 
descrições constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
Fundo Municipal de Saúde, a seguir: 

33390.4000.20 (418.144); 

4- DA ABERTURA: 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo 
Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital, conforme indicado abaixo:  

EVENTOS/DADOS DIA MÊS 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 10 
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENO: 22 11 
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 25 11 

 www.comprasnet.com.br
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE 

926850

(24) 33399625

cpl4.fms.sms@epdvr.com.br

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 
o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de

 

Processo Folha 
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Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 
técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

pedidos de esclarecimentos e decidir 
sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 
www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio do 

, e vincularão os participantes 
e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção 

Contratação de empresa especializada para envio e 
recebimento de mensagens curtas de textos do tipo SMS (Short Message System) 
para usuário de telefonia móvel, através de sistema web, no modelo SaaS (Software 

ação, suporte e manutenção, consoante 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 

á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo 
Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

ANO HORÁRIO 
2021 09:00 
2021 17:00 
2021 09:00 

www.comprasnet.com.br 

926850 

(24) 33399625 

cpl4.fms.sms@epdvr.com.br 

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 
o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
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4.3- As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 
considerados intempestivos.

 

4.4- Para todas as referências de tempo será observado 
 

5- DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 

5.1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
41.148,00 (quarenta e um mil cento e quarenta e oito reais)
estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

 

5.2- O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Referência, deste Edital. 

 

 
6.1- O presente pregão eletrônico reger

 

7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
 

7.1- Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e 
objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 
atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos documentos 
complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedor
 

7.2- A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º; como 
atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado 
(Lei 123/06); 
 

7.3- NÃO poderão participar deste Pregão:
 

7.3.1- Empresa suspensa temporariamente pela 
com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; nem mesmo as 
punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo dispositivo legal por qualquer 
ente ou entidade da Administração Pública 
Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos 
ainda vigorarem;
 

7.3.2- Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente p
Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 
serão levadas em consideração e serão rejeitadas;
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s impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 
considerados intempestivos. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
(quarenta e um mil cento e quarenta e oito reais), acim

estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 

6- DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e 
objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 
atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos documentos 
complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na hipótese de não 
atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado 

poderão participar deste Pregão: 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou Indireta, 
com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; nem mesmo as 
punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo dispositivo legal por qualquer 
ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos 
ainda vigorarem; 

Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 
serão levadas em consideração e serão rejeitadas; 
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s impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 

o horário de Brasília/DF. 

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de R$ 
acima do qual, as propostas 

estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de 

POR ITEM. 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 
atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos documentos 

es, mantido pela Administração; 

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 

requisito para a participação no certame. Na hipótese de não 
atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado 

Administração Municipal Direta ou Indireta, 
com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; nem mesmo as 
punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo dispositivo legal por qualquer 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos 

Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
oderá apresentar uma única proposta de preços. 

Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 
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7.3.2.1- Para tais efeitos entende
ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 
empresa;

 
7.3.3- Empresa declarada inidônea para licitar

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 
 

7.3.4- Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
8.666/93; 
 

7.3.5- Empresa cujo estatuto o
objeto do Pregão;

 

7.3.6- Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 
ou impedida legalmente;

 
7.4- Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo

Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem mesmo 
os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da Equipe de 
Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderã
empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima destacadas, 
envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou companheiros (as) e 
parentes, em linha reta, colateral
 

7.5- A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 
Administração; nem mesmo d
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos 
ainda vigorem. 
 

 
8.1- Somente poderão participar

devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias úteisantes da data de 
abertura da sessão; 

 

8.1.1- Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:
 

8.1.1.1- Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação 
através do site 
<http://www.comprasnet.gov.br>
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Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo eco
ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 
empresa; 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão; 

Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 

galmente; 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo servidor de qualquer Órgão ou 
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem mesmo 
os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da Equipe de 
Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame as sociedades 
empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima destacadas, 
envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou companheiros (as) e 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 
Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos 

8- DO CREDENCIAMENTO: 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados, 
devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias úteisantes da data de 

Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
através do site www.comprasnet.gov.br 
<http://www.comprasnet.gov.br> e apresentem os documentos nele 
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se que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

u contrato social não seja pertinente e compatível com o 

Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 

servidor de qualquer Órgão ou 
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem mesmo 
os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da Equipe de 

o participar deste certame as sociedades 
empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima destacadas, 
envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou companheiros (as) e 

 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 

e declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos 

deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados, 
devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias úteisantes da data de 

Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que: 

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia 

o Planejamento, Orçamento e Gestão, 
www.comprasnet.gov.br 

e apresentem os documentos nele 
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exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório de notas e ofício competente;
 

8.1.1.2- Estejam
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais);
 

8.1.1.3- As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interess
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos 
Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL);
 

8.1.1.4- As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credencia
diretamente no COMPRASNET, 
sessão. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, 
telefone e endereço eletrônico (e
 

8.1.1.5- As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 
da Lei n.º 11.101/2005;
 

8.1.1.6- Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios d
subsidiárias uma das outras;
 

8.1.1.7- Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, nem estejam punidas 
ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

 

8.2- Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os req
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital.
Logística e Tecnologia da Inform
 

8.3- A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
 

8.4- Nenhuma empresa ou instituição
processo licitatório; 
 

8.5- O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico;

 

8.6- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório de notas e ofício competente; 

Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais);

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interess
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos 
Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL); 

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credencia
diretamente no COMPRASNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da 

. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, 
telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 
da Lei n.º 11.101/2005; 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias uma das outras; 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, nem estejam punidas com suspensão do direito de contratar 
ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital.
Logística e Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;

Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

 

Processo Folha 

1187/2021 
 
 

 
 

exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos 

 

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura da 

. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que no 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
e empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 

com suspensão do direito de contratar 
ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
uisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital. A Secretaria de 

SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros

 
9- DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

 
9.1- Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar

da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme 
subitem 4.1 deste edital; 

 

9.2- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo com

 

9.3- Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as penas da 
lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste edital;

 

9.4- Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

 

9.5- A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado 

 
10- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 
10.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e 
o horário da abertura da sessão pública;
 

10.2- Até a abertura da sessão, os 
de habilitação anteriormente apresentados;
 

10.3- O formulário de proposta de preços, 
deste Edital, somente será utilizado pelo licitante venced
oferta final, devendo conter:
 

10.3.1- O número do item, a 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 

 

10.3.2- O prazo de execução dos serviços
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

 
10.3.3- Condições de pagamento 

da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
Contratante; 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar
da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as penas da 
lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

as neste edital; 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado CHAT

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e 
o horário da abertura da sessão pública; 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente apresentados; 

O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 2 
, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

, devendo conter: 

do item, a quantidade, a unidade, o preço unitário
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do produto ofertado;

execução dos serviços: no máximo de 05 (cinco
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATADA

Condições de pagamento no 30° (trigésimo) dia, contados da data do adimplemento 
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-á por meio 
da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do COMPRASNET, no período 
compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
o firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as penas da 
lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

de sua desconexão; 

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
CHAT. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 2 
or com vistas à readequação de sua 

preço unitário e total com no 
do produto ofertado; 

cinco) dias úteis, a contar 
CONTRATADA; 

, contados da data do adimplemento 
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
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10.3.4- Prazo de validade da proposta de 
da sessão pública do pregão;
 

 

10.3.5- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de 
da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 

 
10.4- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de material constante do 
objeto desta licitação; 

 

10.5- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada;

 
10.6- A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º;
 

10.7- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 
ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nos
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas

 

10.8- Para efeito de definição, considerar
noAnexo01, Termo de Referência, deste Edital;

 

10.9- A proposta de preços deverá limitar
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

 

10.10- O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquela
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

   

10.11- A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 
tempo real por todos os participantes;

 

10.12- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro;
 

10.13- Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.
 

 

11- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA:
 

11.1- A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, 
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 
disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusiv
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Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização 
da sessão pública do pregão; 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 
da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de material constante do 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

stamento de preços será considerada; 

A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º;

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 

duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nos
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor registrado 
noAnexo01, Termo de Referência, deste Edital; 

A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquela
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 
tempo real por todos os participantes; 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro;

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA:

A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, 
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 
disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusiv
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, contados da data de realização 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 

da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de material constante do 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 

duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 

á excessivo, o valor superior ao valor registrado 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA: 

A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, 
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 
disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
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COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor; 

 

11.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras de 
aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema;
 

11.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

 
11.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

registrado em primeiro lugar;
 

11.5- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;
 

11.6- Na hipótese de o sistema el
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;
 

11.7- Quando a desconexão do sistema eletrônico para 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;
 

11.8- O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos;
 

11.9- Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da et
ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa 
não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances;
 

11.10- Caso não sejam apresentados lances, ve
menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 10.9;

 

11.11- Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada;
 

 

11.12- Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os a
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo; 

 

11.13- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo; 

 

11.14- Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 1
ordem crescente de vantajosidade;
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COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras de 
horário de funcionamento do sistema; 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
registrado em primeiro lugar; 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;

izado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos; 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá 
ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa 
não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances;

Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de 
se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 10.9;

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada; 

Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade; 
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COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras de 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 

etrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

izado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
apa de lances da sessão pública, que poderá 

ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa 
não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances; 

á a aceitabilidade da proposta de preços de 
se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 10.9; 

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
utores das ofertas com valores até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

1.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
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11.15- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.14;

 

11.16- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de la
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

 
12- 

 
12.1- O julgamento das propostas obedecerá ao critério de 

observadas as regras deste Edital;
 

12.2- No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada item, a 
mesma deverá ser apresentada com, no máximo,
 

12.3- O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do 
redução; 
 

12.4- As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta a 
Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários 
proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor;

 

12.5- O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação;
 

12.6- O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e 

 
 

12.7- Persistindo empate entre as propostas, decidir
ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas;
 

12.8- Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se
neste edital; 
 

12.9- O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 
valor; 
 

12.10- Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital; 
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Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.14;

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço
observadas as regras deste Edital; 

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada item, a 
mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua 

As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta a 

tiva de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da 
proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor; 

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação; 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;

Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica 
ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

re as propostas empatadas; 

Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes previstas 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

ção e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
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Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.14; 

nce fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15. 

menor preço unitário por item, 

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada item, a 
2 (duas) casas após a vírgula;  

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, pelo 

menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua 

As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta a 

Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da 
 

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
quando não houver lances para definir o desempate; 

á com base na ordem cronológica da proposta 
ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

admitindo negociar condições diferentes previstas 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

ção e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se 
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
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12.11- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;
 

12.12- O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br
 

12.13- A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 
prejuízo para o entendimento das propostas de preços.

 

 

 

13.1- Vencerá a licitante que apresentar o 
inferior ao valor constante no Termo de Referência 
unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta co
objeto. 

 

 
14.1- REGRAS GERAIS: 

 

14.1.1- Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO CADASTRAL 
da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta Redonda (devidamente 
anexado na docum
quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais;
 

14.1.2- CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos 
complementares pelo correio, some
a enviar imediatamente após a postagem
para o email citado no item 4.1, valendo a data da postagem para 
comprovação da tempestividade OU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Batista, nº 35, Bairro N
02 (dois) dias úteis

 

14.1.3- Como condição prévia ao exame da documentação de 
da proposta classificada em primeiro lugar
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contr
consulta aos seguintes cadastros:
 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/
 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
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Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
tante para que seja obtido melhor preço; 

O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

www.comprasnet.gov.br; 

A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 
prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

13- DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

Vencerá a licitante que apresentar o menor preço unitário por 
inferior ao valor constante no Termo de Referência – Anexo I, onde consta os quantitativos, preços 
unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação técnica do 

14- DA HABILITAÇÃO: 
  

Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO CADASTRAL 
da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta Redonda (devidamente 
anexado na documentação de habilitação junto com a proposta), e certidões para as 
quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais;

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos 
complementares pelo correio, somente através de SEDEX, ficando o fornecedor obrigado 

enviar imediatamente após a postagem o comprovante 
email citado no item 4.1, valendo a data da postagem para 

comprovação da tempestividade OU pessoalmente no protocolo da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no seguinte endereço: Rua São João 

airro Niterói, Volta Redonda- RJ,  CEP 27.215-
02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contr
consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
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Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 

O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

 

por item, o qual deverá ser 
Anexo I, onde consta os quantitativos, preços 

m a especificação técnica do 

Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO CADASTRAL 
da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta Redonda (devidamente 

entação de habilitação junto com a proposta), e certidões para as 
quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais; 

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos 
nte através de SEDEX, ficando o fornecedor obrigado 

o comprovante (código de rastreio) 
email citado no item 4.1, valendo a data da postagem para 

pessoalmente no protocolo da CPL-
no seguinte endereço: Rua São João 

-390, no prazo máximo de 

habilitação da licitante detentora 
o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

_adm/consultar_requerido.php); 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
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e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
 

14.1.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário;
 

14.1.5- Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas acima, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor 
ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pr
tal condição; 
 

14.1.6- Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo
hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Ordenador
existência de recursos;
 

14.1.7- Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor;

 

14.1.8- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 

14.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

14.2.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
 

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e a
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

o majoritário; 

Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas acima, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor 
ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pr

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese de inexistência de recursos, ou pelo OrdenadordeDespesasna hipótese de 
existência de recursos; 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor; 

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos:  

identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas acima, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor 
ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar 

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 

deDespesasna hipótese de 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
CCMEI, disponível em 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
to de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002;
 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da 
Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

 
14.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 
14.3.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores;
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equi
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação deCertidão
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com 
relação a

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 
Dívida Ativa, quando for o caso;

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trab
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
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A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002;

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da 
ei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:  

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abran
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com 
relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 
Dívida Ativa, quando for o caso; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trab
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
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A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as 
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da 
ei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
valente, na forma da lei; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma:  

Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com 

débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

va de Débitos com relação ao 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
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14.3.2- Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 
Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
mesmo que apresentem alguma restrição;
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, c
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
 

b) A nãoregularização
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes rem
retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação. 

 
 

14.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 

14.4.1- Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física;

 

a) As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial;

 

b) Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é
e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado;

 

c) As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo ju

 

14.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando ence
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial.
 

14.4.3- O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 

14.4.4- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
 

14.4.5- Serão considerados e aceitos como 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
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Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 
ão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

mesmo que apresentem alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, c
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

egativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial; 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça 
e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado; 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando ence
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial.

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

tiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 
ura e de encerramento do Livro Diário. 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
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Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 
ão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

egativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

anescentes, na ordem de classificação, para 
retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação.  

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
emitida pelo Tribunal de Justiça 

 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial. 

ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
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14.4.5.1- Quando se tratar de sociedades anônimas
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 
circulação;

 

14.4.5.2- Quando se tratar de outro tipo societário
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário
deverá ser de
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
deverá apresentar apenas o 
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no
bem como ser 
domicílio da licitante 
 

14.4.6-  A licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 
(um), deverá comprovar patrimônio líquido de
contratação, por meio da apresentação do ba
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.

 
14.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
14.5.1- Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto 
deste edital. 

 
14.5.1.1- A(s) 

assinado(s) por pessoa física 
exercício na entidade/empresa, bem como dados para eventual contato.

 
 

14.6- DECLARAÇÕES DA LICITANTE
 

14.6.1- Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
modelo do Anexo 03 deste Edital
nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal;

 

14.6.2- Relativa a Elaboração Independente de Proposta, 
deste Edital; 

 
14.6.3- Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 
art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a participar nos itens exclusivos e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, 
modelo do Anexo 05 deste Edital
Microempresa/ME ou Empresa

 

14.7- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 
circulação; 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário
deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
deverá apresentar apenas o balanço de abertura
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 
(um), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento)
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto 

A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e 
assinado(s) por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo em 
exercício na entidade/empresa, bem como dados para eventual contato.

DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
modelo do Anexo 03 deste Edital,de que nãopossuem em seus quadros funcionais 
nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

ração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 04 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 

da Lei Complementar, estando apta a participar nos itens exclusivos e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, 
modelo do Anexo 05 deste Edital, no caso de Microempreendedor Individual/MEI, 
Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno Porte/EPP; 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  
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, o balanço deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 

, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 

Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:  

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta 
balanço de abertura, o qual deverá conter a 

identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

Junta Comercial da sede ou 
ou em outro órgão equivalente.  

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 
10% (dez por cento) do valor estimado da 

lanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei. 

Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto 

deverá(ão) ser datado(s) e 
identificada pelo seu nome e cargo em 

exercício na entidade/empresa, bem como dados para eventual contato. 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
de que nãopossuem em seus quadros funcionais 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 

conforme modelo do Anexo 04 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 

da Lei Complementar, estando apta a participar nos itens exclusivos e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, conforme 

, no caso de Microempreendedor Individual/MEI, 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
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14.8- Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;
 

14.9- A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
será desclassificada e sujeitar
 

 
15.1- A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar

prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (tr
apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do pro
requerimento dirigido ao Pregoeiro;
 

15.2- A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;
 

15.3- As razões e contrarrazões
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor 
do certame para o recebimento do original;
 

15.4- A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 
síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital;
 

15.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação a
aproveitamento; 
 

15.6- As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê
subir, devidamente informado, para decisão final.

 
16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

 
16.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
recursos interpostos; 

 

16.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.
 

17- DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
 

17.1- As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalent
respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
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protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na

15- DOS RECURSOS: 

A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do COMPRASNET, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (tr
apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 

lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante 
requerimento dirigido ao Pregoeiro; 

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor 
o certame para o recebimento do original; 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 
síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê

te informado, para decisão final. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalent
respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
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protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
á às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

se, por meio do COMPRASNET, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 

cesso administrativo mediante 

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 

penas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, 
respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
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após recebimento da notificação, admitindo
por igual período; 

 

17.2- É facultado à Administração no 
instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 da 
n° 8.666/93; 

 

17.3- A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas as
relacionada com a segurança do trabalho

 

17.4- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Le
8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente 
justificado. 

17.5- No caso de ocorrer prorrogação o contrato poderá ser reajustado pelo IPCA ou outro índice 
que vier a substituí-lo. 

 
18.1- Os pagamentos mensais 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 
contrato; 
 

18.2- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de
apresentados pela Contratada, 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante;
 

18.3- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s).
 

18.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da resp
reapresentação; 
 

18.5- O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP
moratórios de 0,5% ao mês, calculado 
estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

 
19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES:

 
19.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

que: 
a) Cometer fraude fiscal; 
b) Apresentar documento falso;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por mais uma (1) vez 

É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou retirar o 
instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 da 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela interfiram, especialmente a 
relacionada com a segurança do trabalho; 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Le
8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente 

No caso de ocorrer prorrogação o contrato poderá ser reajustado pelo IPCA ou outro índice 

18- DO PAGAMENTO: 

 serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 

O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de
apresentados pela Contratada, no 30° (trigésimo) dia, contados da data do adimplemento da 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante;

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da resp

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

 
Apresentar documento falso; 
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se a prorrogação deste prazo por mais uma (1) vez 

caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou retirar o 
instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 

demais leis que nela interfiram, especialmente a 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente 

No caso de ocorrer prorrogação o contrato poderá ser reajustado pelo IPCA ou outro índice 

serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 

O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 
, contados da data do adimplemento da 

obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante; 

entrega do objeto, devidamente 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-Me juros 

ueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
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c) Fizer declaração falsa; 
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de valida
f) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
h) Não mantiver a proposta;
i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.

 

19.2- Para os fins da subcondição(d), reputar
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
 

19.3- A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde dever
o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será de 
competência do Chefe do executivo.

 

19.4- Olicitante/adjudicatário 
definidas neste processo ou em 
prejuízo das sanções legais e responsabilidade civil e criminal

   

a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não superior a 

02 (dois) anos, a ser estabe
prejuízo de outras sanções cabíveis; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semp
estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção;

d) Multa de 0,5% (cinco décimos
calculado sobre o valor correspondente à p

e) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, pe
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;
 

19.5-  As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

 

19.6-   As multas descritas serão 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

 
19.7-  Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 

multa, cobrança indevida
dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;
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Fizer declaração falsa;  
se de modo inidôneo; 

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
Não mantiver a proposta; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 

Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde dever
o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será de 
competência do Chefe do executivo. 

 ficará sujeito em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
este processo ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das sanções legais e responsabilidade civil e criminal:   

Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não superior a 
02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, sem 

zo de outras sanções cabíveis;  
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semp
estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção; 

cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, pe
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando houver,ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) 
dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 
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Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser garantido 
o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será de 

em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem 

Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não superior a 
lecido de acordo com a gravidade de falta cometida, sem 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 

por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, pelo descumprimento de 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 

descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando houver,ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) 
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19.8-  Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do 
que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

 

19.9-   As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF;
 

19.10- A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensat
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 
ocasionado pela Administração;

 

19.11- Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, 
sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

 

19.12- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo
processo. 

 
 

20- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO:
 

20.1- O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial;

 

20.2- Em caso de eventual inexecução total ou parcia
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestaç

 

20.3- A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

 

20.4- A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fis

 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido 
protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente

 
21

 
21.1- A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada
ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 
revogação ou anulação; 

21.2- A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
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Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais penalidades, no 
que couber, referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF; 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensat
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 
ocasionado pela Administração; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, 

sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
ressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo

DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO:

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial; 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação; 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido 
protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 

sponsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
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Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
contratante, bem como às demais penalidades, no 

 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, 

sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR; 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
ressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO: 

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

l do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes 

comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
calização própria; 

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido 

estabelecido. 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
no todo ou em parte por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 

sponsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 
seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

21.3- É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta; 

21.4- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favo
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação;

21.5- As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

21.6- Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital;
21.7- Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 

apresentem na licitação, qualquer d
21.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da 

Equipe de Apoio; 
21.9- O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir quaisque

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes;
21.10- Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo 

de vigência contratual. 
 

 

22.1- Compõem este edital os 
 

22.1  ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA
22.2  ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA
22.3  ANEXO 03 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 

7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
22.4  ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA
22.5  ANEXO 05 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
22.6  ANEXO 06 MINUTA DO FUTURO CONTRATO

 

Volta Redonda,  

________________________________
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 
seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favo
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 
Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos;
Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir quaisque
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes;

Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo 

22- DOS ANEXOS: 

Compõem este edital os seguintes anexos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 
7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

 
Volta Redonda,  26 de outubro de 2021 

 
 

________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

SMS/PMVR 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
eclaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes; 

Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 
7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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1.1. Configura o objeto deste Termo

recebimento de mensagens curtas de textos do tipo SMS (Short Message System) para 
usuário de telefonia móvel, através de sistema web, no modelo SaaS (Software as a 
Service), incluindo os serviços de implantação, suporte e manutenção
descrições e demais elementos constantes do quadro a seguir:

 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO

01 

Contratação de empresa especializada 
para envio e recebimento de 

mensagens curtas de textos do tipo 
SMS (Short Message System) para 

usuário de telefonia móvel, através de 
sistema web, no modelo SaaS 

(Software as a Service), incluindo os 
serviços de implantação, suporte e 
manutenção, conforme condições 

descritas neste termo de referência.

Valor Total: Quarenta e um mil e cento e quarenta e oito reais.

• A quantidade estimada de envio de mensagens é de 57.150 ao mês, totalizando 
685.800 no ano. 
• O consumo de envio de SMS ocorrerá sob demanda da CONTRATANTE, com 
consolidações e pagamentos mensais baseados no quantitativo das mensagens 
enviadas. 
• O valor da proposta deverá incluir todos os custos de mão de obra, instalações, 
transporte e deslocamentos, taxas, impostos e encargos.
• A estimativa de consumo foi efet
constantes em sistemas utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda

 
 
 
 
 
 
 

1.1.1- Modalidade: Pregão eletrônico
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.1.2- As atividades descritas neste Termo de Referência correrão por conta da CONTRATADA, não 
cabendo qualquer custo adicional a Secre
daquele informado na proposta vencedora do certame.
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1- DO OBJETO: 

Configura o objeto deste Termo a contratação de empresa especializada 
recebimento de mensagens curtas de textos do tipo SMS (Short Message System) para 
usuário de telefonia móvel, através de sistema web, no modelo SaaS (Software as a 
Service), incluindo os serviços de implantação, suporte e manutenção
descrições e demais elementos constantes do quadro a seguir: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO 

Contratação de empresa especializada 
para envio e recebimento de 

mensagens curtas de textos do tipo 
Message System) para 

usuário de telefonia móvel, através de 
sistema web, no modelo SaaS 

(Software as a Service), incluindo os 
serviços de implantação, suporte e 
manutenção, conforme condições 

descritas neste termo de referência. 

unidade 685.800 

Quarenta e um mil e cento e quarenta e oito reais.

A quantidade estimada de envio de mensagens é de 57.150 ao mês, totalizando 

• O consumo de envio de SMS ocorrerá sob demanda da CONTRATANTE, com 
consolidações e pagamentos mensais baseados no quantitativo das mensagens 

• O valor da proposta deverá incluir todos os custos de mão de obra, instalações, 
transporte e deslocamentos, taxas, impostos e encargos. 
• A estimativa de consumo foi efetuada tomando como referência as informações 
constantes em sistemas utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda

eletrônico do tipo menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

As atividades descritas neste Termo de Referência correrão por conta da CONTRATADA, não 
cabendo qualquer custo adicional a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, além 
daquele informado na proposta vencedora do certame. 

 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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a contratação de empresa especializada para envio e 
recebimento de mensagens curtas de textos do tipo SMS (Short Message System) para 
usuário de telefonia móvel, através de sistema web, no modelo SaaS (Software as a 
Service), incluindo os serviços de implantação, suporte e manutenção, consoante 

PREÇO 
UNITÁRIO 

MÉDIO 

PREÇO 
ANUAL 
TOTAL 

R$ 0,06 
R$ 

41.148,00 

Quarenta e um mil e cento e quarenta e oito reais. 
R$ 

41.148,00 

A quantidade estimada de envio de mensagens é de 57.150 ao mês, totalizando 

• O consumo de envio de SMS ocorrerá sob demanda da CONTRATANTE, com 
consolidações e pagamentos mensais baseados no quantitativo das mensagens 

• O valor da proposta deverá incluir todos os custos de mão de obra, instalações, 

uada tomando como referência as informações 
constantes em sistemas utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda. 

do tipo menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

As atividades descritas neste Termo de Referência correrão por conta da CONTRATADA, não 
taria Municipal de Saúde de Volta Redonda, além 
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2- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
2.1- Envio de mensagens e recebimento (

em qualquer região do território nacional, 
celular do Brasil. 

2.1.1- A disponibilidade do serviço deverá ser de 24 horas por 7 dias na semana.

2.1.2- A CONTRATADA deverá 
recebimentos de mensagens, podendo ser um mesmo número para ambos os serviços.

2.1.3- A CONTRATADA deverá proporcionar os meios para que as mensagens originadas pelo 
CONTRATANTE sejam encaminhadas aos telefones celulares definidos como destinatários
independentemente da localidade do território nacional e da operadora de telefonia.

2.1.4- O envio das mensagens SMS se dará por meio de solução web de mensagens a ser 
disponibilizada pela CONTRATADA.

2.1.5- Os serviços disponibilizados deverão permitir:

 Enviar mensagens SMS individuais ou em lote de forma instantâneas ou agendadas 
para os telefones celulares definidos pelo CONTRATANTE;

 Receber mensagens dos telefones celulares pela plataforma com possibilidade de 
serem identificadas, processadas e respondidas conforme
aplicado à interface cliente da CONTRATANTE;

 Cadastrar árvore (ou mecanismo equivalente) de decisão, para interações por meio de 
mensagens SMS entre a plataforma e o usuário final;

 Integrar os serviços de envio de SMS por meios de
autenticação. 

   Cadastrar números de aparelhos móveis aptos a receberem mensagens por meio do 
serviço contratado de forma individual, mediante cadastro do n
através do próprio sistema, mediante 

   Enviar mensagens com confirmação de recebimento;

   Permitir cadastrar outros sistemas e suas respectivas chaves de acesso ao webservice 
de envio e recebimento de mensagens

   Criar e gerenciar usu

  Criar e gerenciar grupos de destinatários das mensagens de SMS;

 Controlar o recebimento de mensagens enviadas por número d
detalhando o status de entrega das mensagens em cada etapa;

 Controlar o recebimento de mensagens enviadas por 
o status de entrega das mensagens em cada etapa;

    Permitir ao usuário a

 Permitir consulta dos envios e recebimentos de SMS, de forma individualizada por 
período, usuário do sistema e 
resultado da consulta, o histórico e o respectivo status dos envios e recebimentos.

    Registrar, rastrear e gerar relatórios de tod
informações sobre a origem (grupos), destino, data e hora de envio e 
mensagens (recebida, agendada nova tentativa de envio, etc.)

2.1.6- Os serviços disponibilizados deverão ainda:
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DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ITEM 01: 

Envio de mensagens e recebimento (Short Message Service – SMS
ão do território nacional, sem restrição de operadora

A disponibilidade do serviço deverá ser de 24 horas por 7 dias na semana.

A CONTRATADA deverá disponibilizar um número Shortcode
recebimentos de mensagens, podendo ser um mesmo número para ambos os serviços.

A CONTRATADA deverá proporcionar os meios para que as mensagens originadas pelo 
CONTRATANTE sejam encaminhadas aos telefones celulares definidos como destinatários
independentemente da localidade do território nacional e da operadora de telefonia.

O envio das mensagens SMS se dará por meio de solução web de mensagens a ser 
disponibilizada pela CONTRATADA. 

Os serviços disponibilizados deverão permitir: 

ens SMS individuais ou em lote de forma instantâneas ou agendadas 
para os telefones celulares definidos pelo CONTRATANTE; 

Receber mensagens dos telefones celulares pela plataforma com possibilidade de 
serem identificadas, processadas e respondidas conforme a necessidade de negócio 
aplicado à interface cliente da CONTRATANTE; 

Cadastrar árvore (ou mecanismo equivalente) de decisão, para interações por meio de 
mensagens SMS entre a plataforma e o usuário final; 

Integrar os serviços de envio de SMS por meios de

Cadastrar números de aparelhos móveis aptos a receberem mensagens por meio do 
serviço contratado de forma individual, mediante cadastro do n
através do próprio sistema, mediante  importação de arquivo

Enviar mensagens com confirmação de recebimento; 

Permitir cadastrar outros sistemas e suas respectivas chaves de acesso ao webservice 
de envio e recebimento de mensagens; 

Criar e gerenciar usuários e seus grupos de acesso ao sistema 

Criar e gerenciar grupos de destinatários das mensagens de SMS;

Controlar o recebimento de mensagens enviadas por número d
detalhando o status de entrega das mensagens em cada etapa;

Controlar o recebimento de mensagens enviadas por grupo de destinatários detalhando 
o status de entrega das mensagens em cada etapa; 

Permitir ao usuário acessar o sistema por meio de login e senha;

Permitir consulta dos envios e recebimentos de SMS, de forma individualizada por 
, usuário do sistema e número de telefone dos destinatários

resultado da consulta, o histórico e o respectivo status dos envios e recebimentos.

Registrar, rastrear e gerar relatórios de todos os envios e recebimentos de SMS, 
ações sobre a origem (grupos), destino, data e hora de envio e 

mensagens (recebida, agendada nova tentativa de envio, etc.)

Os serviços disponibilizados deverão ainda: 
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SMS) para aparelhos móveis 
de operadora de telefonia 

A disponibilidade do serviço deverá ser de 24 horas por 7 dias na semana. 

Shortcode para envio e 
recebimentos de mensagens, podendo ser um mesmo número para ambos os serviços. 

A CONTRATADA deverá proporcionar os meios para que as mensagens originadas pelo 
CONTRATANTE sejam encaminhadas aos telefones celulares definidos como destinatários, 
independentemente da localidade do território nacional e da operadora de telefonia. 

O envio das mensagens SMS se dará por meio de solução web de mensagens a ser 

ens SMS individuais ou em lote de forma instantâneas ou agendadas 

Receber mensagens dos telefones celulares pela plataforma com possibilidade de 
a necessidade de negócio 

Cadastrar árvore (ou mecanismo equivalente) de decisão, para interações por meio de 

Integrar os serviços de envio de SMS por meios de webservice mediante 

Cadastrar números de aparelhos móveis aptos a receberem mensagens por meio do 
serviço contratado de forma individual, mediante cadastro do número e da mensagem 

importação de arquivo no formato CSV; 

Permitir cadastrar outros sistemas e suas respectivas chaves de acesso ao webservice 

ao sistema web; 

Criar e gerenciar grupos de destinatários das mensagens de SMS; 

Controlar o recebimento de mensagens enviadas por número de aparelho móvel 
detalhando o status de entrega das mensagens em cada etapa; 

grupo de destinatários detalhando 

por meio de login e senha; 

Permitir consulta dos envios e recebimentos de SMS, de forma individualizada por 
dos destinatários, considerando, no 

resultado da consulta, o histórico e o respectivo status dos envios e recebimentos. 

os os envios e recebimentos de SMS, com 
ações sobre a origem (grupos), destino, data e hora de envio e situação das 

mensagens (recebida, agendada nova tentativa de envio, etc.); 
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 Possuir interface em português (Brasil);

 Ser compatível com os navegadores Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google 
Chrome;  

 Garantir o sigilo e a confidencialidade das mensagens trafegadas em seus sistemas 
responsáveis pelos serviços.

2.1.7- Todas as comunicações entre 
utilizando protocolo seguro de comunicação (SSL).

2.1.8- Utilizar protocolo de segurança, protegido por login e senha e com comunicação segura 
(SSL). 

2.1.9- Prover infraestrutura com redundância do serviço mantendo a continuidade dos serviços.

2.1.10-  Interface de comunicação de sistemas do CONTRATANTE por meio de 
Webservice. 

2.1.11-  Emissão de, no mínimo, os seguintes relatórios:

2.1.12-  Ter a plataforma de gestão no idioma Português

2.1.13-  Permitir a estruturação de relatórios por meio de interface web. 

2.1.14-  Possibilitar a exportação de relatórios contemplando, no mínimo, os seguintes 
formatos: PDF e CSV; 

2.1.15-  Possibilitar a consulta das informações que compõem 
órgão/sistema emissor, identificador da solicitação, data e hora da emissão da solicitação,
data e hora agendada, identificador da mensagem, telefone do destinatário ou remetente, 
prazo máximo para envio, status da solicitação, data e horário de envio à operadora, data 
e horário de recebimento pelo destinatário
o conteúdo da mensagem

2.1.16-  Disponibilizar consultas e relatórios, por período de tempo, descritos a seguir: 

a) Consulta/Relatório de mensagens enviadas/recebidas por status; 

b) Consulta/Relatório de mensagens por lote

c) Consulta/Relatório de mensagens instantâneas ou agendadas; 

d) Consulta/Relatório de rastreamento e envio de mensagens com informações sobre o destino, 
hora, data e status de recebimento; 

e) Consulta/Relatório de acesso à solução contratada
webservice, e por órgão/sistema

f) Geração de relatórios de desempenho de tráfego de mensagens; 

g) Permitir a elaboração de gráficos, mediante interface web, com consolidação por dia, por mês, 
por data, por lote, por sistema fim, por período
seguir:  

 Total de mensagens enviadas; 

 Total de mensagens recebidas; 

 Total de mensagens não entregues; 

 Total de mensagens agendadas.

2.1.17- A CONTRATADA deverá 
e-mail, para a CONTRATANTE, alertas caso o número mensagens: 
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Possuir interface em português (Brasil); 

Ser compatível com os navegadores Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google 

Garantir o sigilo e a confidencialidade das mensagens trafegadas em seus sistemas 
responsáveis pelos serviços. 

Todas as comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA d
utilizando protocolo seguro de comunicação (SSL). 

Utilizar protocolo de segurança, protegido por login e senha e com comunicação segura 

Prover infraestrutura com redundância do serviço mantendo a continuidade dos serviços.

rface de comunicação de sistemas do CONTRATANTE por meio de 

Emissão de, no mínimo, os seguintes relatórios: 

Ter a plataforma de gestão no idioma Português-Brasil. 

Permitir a estruturação de relatórios por meio de interface web. 

r a exportação de relatórios contemplando, no mínimo, os seguintes 
CSV;  

Possibilitar a consulta das informações que compõem a
órgão/sistema emissor, identificador da solicitação, data e hora da emissão da solicitação,
data e hora agendada, identificador da mensagem, telefone do destinatário ou remetente, 
prazo máximo para envio, status da solicitação, data e horário de envio à operadora, data 
e horário de recebimento pelo destinatário ou data e hora de recebimento pelo
o conteúdo da mensagem. 

Disponibilizar consultas e relatórios, por período de tempo, descritos a seguir: 

Consulta/Relatório de mensagens enviadas/recebidas por status;  

Consulta/Relatório de mensagens por lote; 

Consulta/Relatório de mensagens instantâneas ou agendadas;  

Consulta/Relatório de rastreamento e envio de mensagens com informações sobre o destino, 
hora, data e status de recebimento;  

Consulta/Relatório de acesso à solução contratada via interface web, 
órgão/sistema;  

Geração de relatórios de desempenho de tráfego de mensagens;  

Permitir a elaboração de gráficos, mediante interface web, com consolidação por dia, por mês, 
por data, por lote, por sistema fim, por período, por operadora, contemplando as opções a 

Total de mensagens enviadas;  

Total de mensagens recebidas;  

Total de mensagens não entregues;  

Total de mensagens agendadas. 

A CONTRATADA deverá controlar o número de mensagens enviadas
mail, para a CONTRATANTE, alertas caso o número mensagens: 
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Ser compatível com os navegadores Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google 

Garantir o sigilo e a confidencialidade das mensagens trafegadas em seus sistemas 

CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas  

Utilizar protocolo de segurança, protegido por login e senha e com comunicação segura 

Prover infraestrutura com redundância do serviço mantendo a continuidade dos serviços. 

rface de comunicação de sistemas do CONTRATANTE por meio de 

Permitir a estruturação de relatórios por meio de interface web.  

r a exportação de relatórios contemplando, no mínimo, os seguintes 

a mensagem: usuário ou 
órgão/sistema emissor, identificador da solicitação, data e hora da emissão da solicitação, 
data e hora agendada, identificador da mensagem, telefone do destinatário ou remetente, 
prazo máximo para envio, status da solicitação, data e horário de envio à operadora, data 

ou data e hora de recebimento pelo sistema  e 

Disponibilizar consultas e relatórios, por período de tempo, descritos a seguir:  

Consulta/Relatório de rastreamento e envio de mensagens com informações sobre o destino, 

via interface web, por usuário, e via 

Permitir a elaboração de gráficos, mediante interface web, com consolidação por dia, por mês, 
, por operadora, contemplando as opções a 

controlar o número de mensagens enviadas e emitir via 
mail, para a CONTRATANTE, alertas caso o número mensagens:  
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a) Exceda o estimado mensal de mensagens: 57.150 mensagens; 

b) Atinja 80% do total anual estimado de mensagens: 548.640 mensagens;

c) Atinja 100% do total anual de mensagens estimado. Nest
alerta, a CONTRATADA deverá impedir o envio de novas mensagens. 

2.2-  Do suporte técnico
 

2.2.1- A CONTRATADA disponibilizará, 
atendimento e suporte técnico:

a) Serviço telefônico, que deverá estar disponível a partir da data de habilitação dos serviços;

b) Caixa postal eletrônica (e

c) Site (web) específico. 

2.2.2- O Suporte para tratativa operacional deverá (8 x 5 
17:00hrs, 5 dias por semana de 

2.2.3- O Suporte segundo nível em dias úteis, horário comercial.

2.2.4- Os serviços de Suporte Técnico deverão abranger a solução de dúvidas sobre operação e 
integração de todos os serviços relacionados ao envio das mensagens SMS e serão re
através da abertura de chamados, das formas especificadas no item acima.

2.2.5- A partir da abertura dos chamados a CONTRATADA terá, de acordo classificação de urgência, 
diferentes prazos para solução das dúvidas, incidentes ou problemas identificados, c
relacionado na tabela abaixo:

GRAVIDADE 

PEQUENA Dúvidas ou incidentes que não comprometem 
a disponibilidade do serviço

MÉDIA 
Dúvidas ou incidentes que comprometem o 
serviço, mas não o tornam indisponível.

ALTA Incidentes que tornam indisponível o serviço

 

2.2.6- Para efeito deste Termo de Referência considera
chamado deverá ser encerrado, com a solução da dúvida, do incidente ou do problema.

2.2.7- Os prazos para solução serão contados a partir do registro do chamado.

2.3- – Da implantação 
 

2.3.1- A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 8 (oito) pessoas da equipe técnica da 
CONTRATANTE, na utilização das funcionalidades da solução ofertada. A capacitação ter
duração de 5 (cinco) dias úteis e

a) Funcionalidades e serviços gerais da solução ofertada e melhor uso dos recursos técnicos; 

b) Utilização das ferramentas de segurança de dados armazenados no ambiente de hospedagem 
dos serviços;  

c) Utilização de ferramentas de controle de envio e recebimento de SMS; 
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Exceda o estimado mensal de mensagens: 57.150 mensagens; 

Atinja 80% do total anual estimado de mensagens: 548.640 mensagens;

Atinja 100% do total anual de mensagens estimado. Nest
alerta, a CONTRATADA deverá impedir o envio de novas mensagens. 

Do suporte técnico 

A CONTRATADA disponibilizará, pelo menos 02 (dois) dos itens abaix
atendimento e suporte técnico: 

deverá estar disponível a partir da data de habilitação dos serviços;

Caixa postal eletrônica (e-mail); 

O Suporte para tratativa operacional deverá (8 x 5 – atendimento 8 horas 
17:00hrs, 5 dias por semana de segunda-feira a sexta-feira). 

O Suporte segundo nível em dias úteis, horário comercial. 

Os serviços de Suporte Técnico deverão abranger a solução de dúvidas sobre operação e 
integração de todos os serviços relacionados ao envio das mensagens SMS e serão re
através da abertura de chamados, das formas especificadas no item acima.

A partir da abertura dos chamados a CONTRATADA terá, de acordo classificação de urgência, 
diferentes prazos para solução das dúvidas, incidentes ou problemas identificados, c
relacionado na tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO 

Dúvidas ou incidentes que não comprometem 
a disponibilidade do serviço 

Dúvidas ou incidentes que comprometem o 
serviço, mas não o tornam indisponível. 

Incidentes que tornam indisponível o serviço 

Para efeito deste Termo de Referência considera-se prazo de solução, o prazo em que o 
chamado deverá ser encerrado, com a solução da dúvida, do incidente ou do problema.

solução serão contados a partir do registro do chamado.

A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 8 (oito) pessoas da equipe técnica da 
CONTRATANTE, na utilização das funcionalidades da solução ofertada. A capacitação ter

(cinco) dias úteis e abrangerá os seguintes tópicos:  

Funcionalidades e serviços gerais da solução ofertada e melhor uso dos recursos técnicos; 

Utilização das ferramentas de segurança de dados armazenados no ambiente de hospedagem 

Utilização de ferramentas de controle de envio e recebimento de SMS; 
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Exceda o estimado mensal de mensagens: 57.150 mensagens;  

Atinja 80% do total anual estimado de mensagens: 548.640 mensagens; 

Atinja 100% do total anual de mensagens estimado. Neste caso, além de emitir o 
alerta, a CONTRATADA deverá impedir o envio de novas mensagens.  

menos 02 (dois) dos itens abaixo relacionados para 

deverá estar disponível a partir da data de habilitação dos serviços; 

atendimento 8 horas – das 08:00hrs as 

Os serviços de Suporte Técnico deverão abranger a solução de dúvidas sobre operação e 
integração de todos os serviços relacionados ao envio das mensagens SMS e serão realizados 
através da abertura de chamados, das formas especificadas no item acima. 

A partir da abertura dos chamados a CONTRATADA terá, de acordo classificação de urgência, 
diferentes prazos para solução das dúvidas, incidentes ou problemas identificados, conforme 

PRAZOS DE  
SOLUÇÃO 

12 horas 

6 horas 

2 horas 

se prazo de solução, o prazo em que o 
chamado deverá ser encerrado, com a solução da dúvida, do incidente ou do problema. 

solução serão contados a partir do registro do chamado. 

A CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 8 (oito) pessoas da equipe técnica da 
CONTRATANTE, na utilização das funcionalidades da solução ofertada. A capacitação terá 

Funcionalidades e serviços gerais da solução ofertada e melhor uso dos recursos técnicos;  

Utilização das ferramentas de segurança de dados armazenados no ambiente de hospedagem 

Utilização de ferramentas de controle de envio e recebimento de SMS;  



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
 

d) API de interoperabilidade de envio e recebimento de SMS da solução ofertada; 

e) Utilização de ferramentas de extração de relatórios;

f) Utilização das ferramentas de gerenciamento da interfac

g) Cadastramento de usuários que utilizarão o serviço, com controle de níveis de permissão de 
acesso para cada usuário

2.3.2- A capacitação será fornecida pela CONTRATADA nas instalações da CONTRATANTE, em 
horário comercial.  

2.3.3- A capacitação deverá se
previamente parametrizada conforme os processos de trabalho da CONTRATANTE. 

2.3.4- A CONTRATADA deverá fornecer manuais e materiais didático
realização da capacitação, podendo

2.4- – Da segurança 
 

2.4.1- Possuir controle de acesso com interface de cadastro de usuário/perfil. 

2.4.2- Garantir que as APIs de envio e recebimento de mensagens sejam 
tokens de autenticação. O cadastro e alteração das tokens deve ter 
exclusivo da CONTRATANTE

2.4.3- Possibilitar a criação/atualização de perfis de acesso para parametrização, cadastros, consultas 
e emissão de relatórios. 

2.4.4- Permitir o gerenciamento dos usuários e perfis. 

2.4.5- Permitir a alteração de senha por parte do usuário logado na solução. 

2.4.6- Permitir a recuperação de senha nos casos de esquecimento por parte do usuário. 

2.4.7- Garantir que o conjunto de permissões aplicadas a um 
sempre prevaleça. 

 
 
 
 

3.1- O presente Termo de Referência visa estabelecer um conjunto de elementos necessários e 
suficientes para caracterizar a Contratação de Empresa Especializada para envio e 
recebimento de mensagens SMS quanto ao agendamento de consultas, exames e outros 
procedimentos realizados nas Unidades de Saúde do município de Volta Redonda/RJ.
 

3.2- A principal vantagem desse serviço reside na sua capacidade de atingir, de forma rápida, e 
eficiente um grande número de munícipes que usam os serviços das unidades de saúde, 
através do aparelho celular do munícipe que não necessita estar conectado à internet para 
obter a informação. Essa vantagem facilita a comunicação dos diversos serviços de saúde 
com os usuários. 
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API de interoperabilidade de envio e recebimento de SMS da solução ofertada; 

Utilização de ferramentas de extração de relatórios; 

Utilização das ferramentas de gerenciamento da interface do ambiente; 

Cadastramento de usuários que utilizarão o serviço, com controle de níveis de permissão de 
acesso para cada usuário; 

A capacitação será fornecida pela CONTRATADA nas instalações da CONTRATANTE, em 

A capacitação deverá ser focada no funcionamento e operacionalização da solução já 
previamente parametrizada conforme os processos de trabalho da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá fornecer manuais e materiais didático-pedagógicos, suficientes à 
realização da capacitação, podendo ser disponibilizados no formato digital.

Possuir controle de acesso com interface de cadastro de usuário/perfil. 

Garantir que as APIs de envio e recebimento de mensagens sejam 
tokens de autenticação. O cadastro e alteração das tokens deve ter 
exclusivo da CONTRATANTE. 

Possibilitar a criação/atualização de perfis de acesso para parametrização, cadastros, consultas 
  

Permitir o gerenciamento dos usuários e perfis.  

Permitir a alteração de senha por parte do usuário logado na solução. 

Permitir a recuperação de senha nos casos de esquecimento por parte do usuário. 

Garantir que o conjunto de permissões aplicadas a um usuário de forma individualizada 

O presente Termo de Referência visa estabelecer um conjunto de elementos necessários e 
suficientes para caracterizar a Contratação de Empresa Especializada para envio e 

de mensagens SMS quanto ao agendamento de consultas, exames e outros 
procedimentos realizados nas Unidades de Saúde do município de Volta Redonda/RJ.

A principal vantagem desse serviço reside na sua capacidade de atingir, de forma rápida, e 
rande número de munícipes que usam os serviços das unidades de saúde, 

através do aparelho celular do munícipe que não necessita estar conectado à internet para 
obter a informação. Essa vantagem facilita a comunicação dos diversos serviços de saúde 

4-  CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3- JUSTIFICATIVA 
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API de interoperabilidade de envio e recebimento de SMS da solução ofertada;  

e do ambiente;  

Cadastramento de usuários que utilizarão o serviço, com controle de níveis de permissão de 

A capacitação será fornecida pela CONTRATADA nas instalações da CONTRATANTE, em 

r focada no funcionamento e operacionalização da solução já 
previamente parametrizada conforme os processos de trabalho da CONTRATANTE.  

pedagógicos, suficientes à 
ser disponibilizados no formato digital. 

Possuir controle de acesso com interface de cadastro de usuário/perfil.  

Garantir que as APIs de envio e recebimento de mensagens sejam protegidas através de 
tokens de autenticação. O cadastro e alteração das tokens deve ter permissão de acesso 

Possibilitar a criação/atualização de perfis de acesso para parametrização, cadastros, consultas 

Permitir a alteração de senha por parte do usuário logado na solução.  

Permitir a recuperação de senha nos casos de esquecimento por parte do usuário.  

usuário de forma individualizada 

O presente Termo de Referência visa estabelecer um conjunto de elementos necessários e 
suficientes para caracterizar a Contratação de Empresa Especializada para envio e 

de mensagens SMS quanto ao agendamento de consultas, exames e outros 
procedimentos realizados nas Unidades de Saúde do município de Volta Redonda/RJ. 

A principal vantagem desse serviço reside na sua capacidade de atingir, de forma rápida, e 
rande número de munícipes que usam os serviços das unidades de saúde, 

através do aparelho celular do munícipe que não necessita estar conectado à internet para 
obter a informação. Essa vantagem facilita a comunicação dos diversos serviços de saúde 
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4.1- Os serviços descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez que 
possuem padrões de qualidade e desempenho definidos por meio de especificações usuais 
do mercado, atendendo o disposto no Art. 1° da Lei 10.520/2002. 

 
4.2- A prestação dos servi

CONTRATADA e a Administração, vedando
pessoalidade e subordinação direta.

 
 

 
 
5.1-      A prestação dos serviços será realizada via web através de plataforma eletrônica. 
 

 
 

6.1- O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
partes, mediante termo aditivo, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com as 
disposições do art. 57 da Lei Nº 8.666/1993;

6.2- O prazo de início da prestação do serviço será em até 5 (cinco) dias após a assinatura d
contrato. 
No caso de a assinatura do contrato ocorrer no meio do mês, por exemplo, o faturamento dos 
serviços deverá ser proporcional ao valor que foi acordado, utilizando
caso. 
 

7- DA MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
7.1- A medição do contrato será feita mediante:

7.1.1- Relatório consolidado com o número de mensagens enviadas e recebidas no período, 
devidamente aprovado pelo (s) fiscal (is) e gestor do contrato e 

7.1.2- Dados constantes na nota fiscal de execução dos serviços.
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8.1- Designar fiscal e gestor responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, para tratar 
com o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e telefone de contato, bem 
como o endereço e o e-mail destinado ao envio e 
eficiente. 

8.2- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, 
por meio do gestor designado, em até 48 (quarenta e oito) horas corridas a contar da 
solicitação. 

8.3- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

8.4- Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços e prestar os 

5- LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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Os serviços descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez que 
possuem padrões de qualidade e desempenho definidos por meio de especificações usuais 
do mercado, atendendo o disposto no Art. 1° da Lei 10.520/2002. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

A prestação dos serviços será realizada via web através de plataforma eletrônica. 

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por mútuo acordo entre as 
partes, mediante termo aditivo, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com as 
disposições do art. 57 da Lei Nº 8.666/1993; 
O prazo de início da prestação do serviço será em até 5 (cinco) dias após a assinatura d

No caso de a assinatura do contrato ocorrer no meio do mês, por exemplo, o faturamento dos 
serviços deverá ser proporcional ao valor que foi acordado, utilizando

DA MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

medição do contrato será feita mediante: 

Relatório consolidado com o número de mensagens enviadas e recebidas no período, 
devidamente aprovado pelo (s) fiscal (is) e gestor do contrato e 

na nota fiscal de execução dos serviços. 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Designar fiscal e gestor responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, para tratar 
com o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e telefone de contato, bem 

mail destinado ao envio e recebimento de mensagens de forma ágil e 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, 
por meio do gestor designado, em até 48 (quarenta e oito) horas corridas a contar da 

iços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços e prestar os 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6- DOS PRAZOS: 
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Os serviços descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez que 
possuem padrões de qualidade e desempenho definidos por meio de especificações usuais 
do mercado, atendendo o disposto no Art. 1° da Lei 10.520/2002.  

ços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
se qualquer relação entre estes que caracterize 

A prestação dos serviços será realizada via web através de plataforma eletrônica.  

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
períodos, por mútuo acordo entre as 

partes, mediante termo aditivo, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com as 

O prazo de início da prestação do serviço será em até 5 (cinco) dias após a assinatura do 

No caso de a assinatura do contrato ocorrer no meio do mês, por exemplo, o faturamento dos 
serviços deverá ser proporcional ao valor que foi acordado, utilizando-se o pro rata die nesse 

DA MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Relatório consolidado com o número de mensagens enviadas e recebidas no período, 
devidamente aprovado pelo (s) fiscal (is) e gestor do contrato e  

Designar fiscal e gestor responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, para tratar 
com o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e telefone de contato, bem 

recebimento de mensagens de forma ágil e 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, 
por meio do gestor designado, em até 48 (quarenta e oito) horas corridas a contar da 

iços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços e prestar os 
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esclarecimentos necessários. Observar as
CONTRATANTE. 

8.5- Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, de seus membros, 
servidores e terceiros, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da comprovação da responsabilidade.

8.5.1- Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
descontar o valor do ressarcimento na f
exclusão do pleno direito de denunciar a CONTRATADA.

8.6- Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias advindas 
da prestação dos serviços.

8.7- Manter sigilo, sob pena de 
qualquer assunto, de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, dos quais tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido.

8.8- Manter sigilo telefônico e dos registros de ligações telefônicas, sob pena de responsabilidade 
civil, criminal e administrativa, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

8.9- Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições exigidas à habilitaç
qualificação para o processo licitatório.
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9.1- Assegurar-se do cumprimento das especificações e condições estabelecidas neste termo de 
referência, verificando sempre o bom desempenho dos mesmos.

9.2- Designar um servidor para 
contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9.3- Relacionar-se com a CONTRATADA exclus

9.4- Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste termo de referência, após o 
cumprimento das formalidades legais.

 

 

10.1-  No caso de reajuste de preços, como previsto no 
será adotado o IPCA

10.2-  Após 12 (doze) meses será possível o reajuste do preço, para manter o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, pelo índice acumulado do IPCA/IBGE dos 12 (doze) 
meses do ano anterior ou
orçamentária, e haja real necessidade da sua aplicação;

10.3-  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em subs
pela legislação então em vigor;

10.4-  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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esclarecimentos necessários. Observar as normas de segurança vigentes nas dependências da 

se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, de seus membros, 
servidores e terceiros, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 

da a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da comprovação da responsabilidade. 

Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
descontar o valor do ressarcimento na fatura da prestação do serviço ou do fornecimento, sem 
exclusão do pleno direito de denunciar a CONTRATADA. 

Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias advindas 
da prestação dos serviços. 

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto, de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, dos quais tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido. 

Manter sigilo telefônico e dos registros de ligações telefônicas, sob pena de responsabilidade 
civil, criminal e administrativa, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições exigidas à habilitaç
qualificação para o processo licitatório. 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

se do cumprimento das especificações e condições estabelecidas neste termo de 
referência, verificando sempre o bom desempenho dos mesmos. 

Designar um servidor para realizar a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa(s) por ela indicada(s).

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste termo de referência, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

10- DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

No caso de reajuste de preços, como previsto no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 
será adotado o IPCA-IBGE; 

Após 12 (doze) meses será possível o reajuste do preço, para manter o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, pelo índice acumulado do IPCA/IBGE dos 12 (doze) 
meses do ano anterior ou outro índice que o suceder, desde que tenha disponibilidade 
orçamentária, e haja real necessidade da sua aplicação; 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor; 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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normas de segurança vigentes nas dependências da 

se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, de seus membros, 
servidores e terceiros, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 

da a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, 

Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
atura da prestação do serviço ou do fornecimento, sem 

Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias advindas 

responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto, de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, dos quais tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 

Manter sigilo telefônico e dos registros de ligações telefônicas, sob pena de responsabilidade 
civil, criminal e administrativa, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 

Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições exigidas à habilitação e 

se do cumprimento das especificações e condições estabelecidas neste termo de 

realizar a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

ivamente por meio de pessoa(s) por ela indicada(s). 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste termo de referência, após o 

art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666/93, 

Após 12 (doze) meses será possível o reajuste do preço, para manter o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, pelo índice acumulado do IPCA/IBGE dos 12 (doze) 

outro índice que o suceder, desde que tenha disponibilidade 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 
tituição o que vier a ser determinado 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. Os reajustes serão precedidos 
de solicitação da Licitante Vencedora;

10.5-  A Administração deverá assegurar
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajosa; 

10.6-  A licitante vencedora não poderá suspe
estipulados no contrato, até que seja, pela CONTRATANTE, decidido sobre o pedido de 
recomposição de preços;

10.7-  Verificado algum dos casos previstos na alínea d, II, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
será possível a recomposição de preços a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro 
do contrato. 

 

11-   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; d) Comportar

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

h) Não mantiver a proposta; 

i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 

11.2-   Para os fins da subcondição(d), reputar
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

11.3-  A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas info
garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será 
de competência do Chefe do executivo. 

11.4- O licitante/adjudicatário ficará sujeito em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas no Edital da Licitação ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das sanções legais e responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência;  

b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

c) Declaração de inidoneidade par
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir 
decorrido o prazo da sanção; 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. Os reajustes serão precedidos 
licitação da Licitante Vencedora; 

A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

A licitante vencedora não poderá suspender o fornecimento do material, nos preços 
estipulados no contrato, até que seja, pela CONTRATANTE, decidido sobre o pedido de 
recomposição de preços; 

Verificado algum dos casos previstos na alínea d, II, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
possível a recomposição de preços a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

Cometer fraude fiscal;  

b) Apresentar documento falso;  

c) Fizer declaração falsa; d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

h) Não mantiver a proposta;  

i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.  

Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;  

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 
garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será 
de competência do Chefe do executivo.  

O licitante/adjudicatário ficará sujeito em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas no Edital da Licitação ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das sanções legais e responsabilidade civil e criminal:  

b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção;  

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. Os reajustes serão precedidos 

se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 

nder o fornecimento do material, nos preços 
estipulados no contrato, até que seja, pela CONTRATANTE, decidido sobre o pedido de 

Verificado algum dos casos previstos na alínea d, II, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
possível a recomposição de preços a fim de manter o equilíbrio econômico financeiro 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
rmações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 

garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será 

O licitante/adjudicatário ficará sujeito em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas no Edital da Licitação ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, 

 

b) Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR, não 
superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido de acordo com a gravidade de falta cometida, 

a licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

a Administração por prejuízos resultantes e após 

d) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
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licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

e) O atraso, para efeit
em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato pelo descumprimento 
de qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

g) Caso o licitante/adjudicatário não efetue a entrega dos produtos, incidirá multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução parcial do 
objeto, sem prejuízo das outras sanções cabív

11.5- A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial; 

11.6-  Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou imped
dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

11.7-  As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 

11.8- Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, 
sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal

11.9- Demais sanções e penalidades serão aplicadas de acordo com o descrito nos Anexo 03
Critérios para Avaliação dos Serviços, e Anexo 04
Edital;  

11.10- Nenhuma sanção será aplicada sem o 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo
processo. 
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licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

e) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado 
em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato pelo descumprimento 
ula, exceto prazo de entrega;  

g) Caso o licitante/adjudicatário não efetue a entrega dos produtos, incidirá multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução parcial do 
objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.  

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial;  

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) 
dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;  

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;  

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, 
sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR; 

Demais sanções e penalidades serão aplicadas de acordo com o descrito nos Anexo 03
Critérios para Avaliação dos Serviços, e Anexo 04- Acordo de Nível de Serviços

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo

FUNDO MUNICIPAL DE
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licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  

o de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado 
em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato pelo descumprimento 

g) Caso o licitante/adjudicatário não efetue a entrega dos produtos, incidirá multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução parcial do 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
imento de contratar com a administração; e de 10 (dez) 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, 

de Saúde/SMS/PMVR;  

Demais sanções e penalidades serão aplicadas de acordo com o descrito nos Anexo 03- 
Acordo de Nível de Serviços-ANS, deste 

devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SMS/PMVR
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À 
COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Rua São João Batista nº35, Niteroi 
VOLTA REDONDA/RJ 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 067
 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
nº ____ - Bairro ___________ 
___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:
 

ITEM QUANT UNID 

01    
 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__)
 

Prazo de execução dos serviços
de Serviço emitida pela CONTRATADA
 
Condições de pagamento: 30° (trigésimo) dia
considerada como tal a data em que a nota fiscal for 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do 
 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.
 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.
 

______________, ____ de _______de ______
 

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA 

 

COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR 
Rua São João Batista nº35, Niteroi  

Ref.: Pregão Eletrônico nº 067/2021 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 

___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto descrito no quadro abaixo
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:

DESCRIÇÃO 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__) 

serviços: no máximo 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem 
CONTRATADA; 

30° (trigésimo) dia, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante

60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação.

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão. 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.

______________, ____ de _______de ______ 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 

descrito no quadro abaixo, obedecendo as 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes: 

PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

  

a contar do recebimento da Ordem 

, contados da data do adimplemento da obrigação, 
certificada pela Contratante 

, a contar da data de realização desta licitação. 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

 

 

 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06
 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF n
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.
 
 

 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição.
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ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

 

 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021/FMS/SMS/PMVR. 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF n0_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

____________________ 
local e data 

 
 

_______________________________ 
Assinatura sobre carimbo do 

Representante Legal. 

deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição.
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independent

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qua
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa;
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação;
 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no tod
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 
propostas e; 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.

 
__________________, em ______ de ________________ de 20____.

 
____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021/FMS/SMS/PMVR. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

or qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 

e, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

or qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 

o ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067
 
 
 
A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº __________________
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI,
Complementar Federal nº 123,
 
( ) MICROEMPRESA/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n
14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, 
no 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa est
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

____________________________________
Nome do representante legal e assinatura. 

 
 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021/FMS/SMS/PMVR. 

A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº ___________________________
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

º __________________ e do CPF nº ______________, declara, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI, conforme no artigo 18
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 

_________________ 
Local e data    

 
____________________________________ 
Nome do representante legal e assinatura.  

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

ANEXO 05 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP

Processo Folha 

1187/21 
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___________________________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

e do CPF nº ______________, declara, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 

conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

á excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP 


